
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
ESTADO DE SANTA CATARINA

 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 

 

 

 

Deputado Marcos da Rosa, que pretende declarar de utilidade pública estadual a 
Associação de Assistência Social e Educacional Resgatando Vidas, de Florianópolis, 
alterando, para tanto, o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, 
que "Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina".

"tem por finalidade promover ações de assistência social e educacional, buscando 
transformar vidas e oferecer oportunidades para pessoas em situação de 
vulnerabilidade. Seu foco geralmente inclui áreas como cultura, esporte, 
profissionalização e geração de renda, visa
transformação social." 

Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado relator ,com base no inciso 
VI do art.130 do Regimento Interno deste Poder.

 

 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 
projetos ou emendas submetidos à sua apreciação.

forma legislativa, por meio de projeto de lei ordinária. Também não se verifica afronta a 
dispositivos constitucionais, seja sob o aspecto formal ou material.

constatou-se, preliminarmente, que a Ata de Eleição e Posse da Diretoria Executiva 
apresentada encontrava-se com o mandato expirado, bem como que o Estatuto Social 
da entidade não se encontrava devidamente atualizado. Todavia, os referidos 
documentos foram apresentados pelo autor
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I -RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0572/2025, de autoria do 
Deputado Marcos da Rosa, que pretende declarar de utilidade pública estadual a 
Associação de Assistência Social e Educacional Resgatando Vidas, de Florianópolis, 

o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, 
que "Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina". 

Conforme justificativa apresentada pelo Autor, a entidade 
alidade promover ações de assistência social e educacional, buscando 

transformar vidas e oferecer oportunidades para pessoas em situação de 
vulnerabilidade. Seu foco geralmente inclui áreas como cultura, esporte, 
profissionalização e geração de renda, visando à construção da cidadania e à 

A proposta foi lida no Expediente e encaminhanda a esta 
Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado relator ,com base no inciso 
VI do art.130 do Regimento Interno deste Poder. 

Éorelatório. 

II -VOTO 

Compete a esta Comissão pronunciar
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 
projetos ou emendas submetidos à sua apreciação. 

A proposição apresenta-se adequada quanto à iniciativa e à 
orma legislativa, por meio de projeto de lei ordinária. Também não se verifica afronta a 

dispositivos constitucionais, seja sob o aspecto formal ou material. 

Cumpre registrar que, no curso da análise desta relatoria, 
mente, que a Ata de Eleição e Posse da Diretoria Executiva 
se com o mandato expirado, bem como que o Estatuto Social 

da entidade não se encontrava devidamente atualizado. Todavia, os referidos 
documentos foram apresentados pelo autor da proposição diretamente a este relator,

GABINETE DEPUTADO 
ALEX BRASIL 

0572/2025 

Declara de utilidade pública a Associação de 
Assistência Social e Educacional Resgatando 
Vidas, de Florianópolis, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que "Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Rosa 

se de Projeto de Lei nº 0572/2025, de autoria do 
Deputado Marcos da Rosa, que pretende declarar de utilidade pública estadual a 
Associação de Assistência Social e Educacional Resgatando Vidas, de Florianópolis, 

o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, 
que "Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 

Conforme justificativa apresentada pelo Autor, a entidade 
alidade promover ações de assistência social e educacional, buscando 

transformar vidas e oferecer oportunidades para pessoas em situação de 
vulnerabilidade. Seu foco geralmente inclui áreas como cultura, esporte, 

ndo à construção da cidadania e à 

A proposta foi lida no Expediente e encaminhanda a esta 
Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado relator ,com base no inciso 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

se adequada quanto à iniciativa e à 
orma legislativa, por meio de projeto de lei ordinária. Também não se verifica afronta a 

Cumpre registrar que, no curso da análise desta relatoria, 
mente, que a Ata de Eleição e Posse da Diretoria Executiva 
se com o mandato expirado, bem como que o Estatuto Social 

da entidade não se encontrava devidamente atualizado. Todavia, os referidos 
da proposição diretamente a este relator,



ora anexados, sanando a pendência e conferindo plena regularidade à instrução do 
processo. 

Ressalta-se, ainda, que a proposição atende aos requisitos 
da Lei nº18.269, de 9 de dezembro de 2021, que disciplina a concessão do Título de 
Utilidade Pública Estadual, notadamente no que diz respeito à comprovação de 
relevância social, constituição e funcionamento regular da entidade. 

Não se identificam, assim, vícios de constitucionalidade, 
ilegalidade ou técnica legislativa que impeçam o regular trâmite da matéria. 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 72, I, 
144, I, voto pela ADMISSIBILIDADEda continuidade de tramitação do Projeto de Lei 
nº 0572/2025. 

 
 

 
Sala das Comissões, 

 
 

 
Deputado Alex Brasil 
Relator 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


